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Lei nº 479, de 06 de Agosto de 2013. 
 
 
REVOGA O ARTIGO 2º DA LEI Nº412 DE 27 DE 
FEVEREIRO DE 2007. 
 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
SABUGI Estado da Paraíba faz saber que o Poder 
Legislativo APROVOU e ela SANCIONA a seguinte 
LEI: 
 
Artigo 1º – fica revogado o artigo 2º da Lei nº 412 de 
27 de fevereiro de 2007, que passa a ter a seguinte 
redação: 
 
Artigo 2º - O Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação indicado 
no artigo 1º da Lei nº 412/2007, passa a ter a seguinte 
composição. 
 
I – 02(dois) representantes do Poder Executivo 
Municipal, sendo 01(um) da Secretaria Municipal de 
Educação e ou Órgão Educacional Equivalente; 
II – 01 (um) representante dos Professores da 
Educação Básica Pública; 
III – 01 (um) representante dos Diretores das Escolas 
Públicas do Município; 
IV – 01 (Um) representante dos servidores técnico 
administrativo das escolas públicas municipais; 
V – 02 (dois) representantes dos pais de alunos das 
escolas públicas municipais; 
 
VI – 02(dois) representantes dos estudantes da 
educação básica publica do município; 
 
paragrafo 1º - integrarão ainda os conselhos 
municipais dos fundos, 01 (um) representante do 
Conselho Municipal de Educação do Município e 
01(um) representante do Conselho Tutelar a que se 
refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicado 
por seus pares.  
 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Artigo 4º - esta lei entra em vigor na data de sua 
publica. 
 

São José do Sabugi, 13 de julho de 2013. 
 

Iracema Nelis de Araújo Dantas 
Prefeita Constitucional 

 
 
Lei Nº480, de 06 de Agosto de 2013. 

 

 

“Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo, 

alterando a estrutura organizacional do Município, na forma 

que indica.” 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
SABUGI Estado da Paraíba faz saber que o Poder 
Legislativo APROVOU e ela SANCIONA a seguinte 
LEI: 
 

Art.1º.  Fica criado mais 01 Vaga no cargo de Agente de 

Combate as Endemias, vinculado à Secretaria de Saúde, de 

provimento efetivo, com número de vagas e remuneração 

constantes no anexo único desta Lei. 

 

Art. 2º. - As dotações para execução desta Lei são as fixadas 

na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2014. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete da Prefeita do Município de São José de Sabugi, 

em 06 de Agosto de 2013. 

 

Iracema Nelis de Araújo Dantas 

Prefeita Municipal de São José de Sabugi 

 

 
ANEXO ÚNICO 

 

TABELA 1. 

 
CARGO QUANTIDADE SALÁRIO CARGA 

HORÁRIA 
 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 

01 R$ 678,00 40 HORAS 
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PORTARIA N° 064/2013 de 08 de Agosto de 2013 
 
           A Prefeita Municipal de São José do Sabugi – 
PB, no uso de suas atribuições legais baseada na Lei 
Municipal n° 479, de 06 de Agosto de 2013, que dá 
nova redação a Lei 412/2007, de criação do 
CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO 
E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO 
FUNDEB 
 
 RESOLVE: 
 
            Art. 1° Nomear membros titulares e suplentes 
do Conselho do FUNDEB do município  de São José 
do Sabugi-PB, visando acompanhar e avaliar a 
aplicação e repartição dos recursos do FUNDO, neste 
município de São José do Sabugi – PB. 
 
I)     Representantes do Poder Executivo Municipal 
       Titular: Benedita de Medeiros Batista 
       Suplente: Dacivânia Araújo da Costa 
II)    Representantes do Poder Executivo Municipal 
– Secretaria Municipal 
       de Educação ou Órgão Educacional 
equivalente 
       Titular: Charlene Araújo de Andrade Costa  
       Suplente: Maria Djani dos Santos                
III)    Representante dos Professores das Escolas 
Públicas Municipais 
       Titular: Samuel Batista de Oliveira Júnior 
       Suplente: Ivanildo José dos Santos 
IV)   Representante dos Diretores das Escolas 
Públicas Municipais 
       Titular: Josivaldo Andrade do Nascimento 
 
       Suplente: Vitória Alexandra de Almeida Silva 
V)   Representante dos Servidores Técnico- 
Administrativo das Escolas 
       Públicas Municipais 
       Titular: Jeane Maria Pereira de Medeiros 
       Suplente: Joana D’arc dos Santos Costa                 
VI)   Representante dos Pais de Alunos das 
Escolas Públicas Municipais 
        Titular: Maria Ozana dos Santos Souza 
        Suplente: Leandro Queiróz dos Santos 
        Titular: Edna Fernandes da Nóbrega Medeiros 
        Suplente: Soelma Morais de Azevedo 
VII)   Representante dos Estudantes da Educação 
Básica Pública 
        Titular: Maria Aparecida  Oliveira dos Santos 
        Suplente: Francisco Vieira de Andrade 
        Titular: José Cláudio dos Santos Oliveira 
        Suplente: José Lídio de Medeiros Filho  
VIII) Representantes do Conselho Tutelar 
        Titular: Ana Paula da Silva Souto  
        Suplente: Rondinelle Batista de Lima 

IX)  Representante do Conselho Municipal de 
Educação 
        Titular: Francimária de Medeiros Barreto   
        Suplente: Geomária Batista Silva de Araújo  
 
          Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir 
desta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE 
São José do Sabugi – PB, 08 de Agosto de 2013 

 
Iracema Nelis de Araújo Dantas 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 

 


